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Na justica trabalhista as sentengas do processo de conhecimento podem ser classificadas como
liguidas e iliquidas. Na sentenca liquida, o valor da condenacéo ou da homologacéao é certo, ou
seja, com objeto determinado, permitindo a execugao imediata do processo. Na sentenca
iliquida ndo ha fixacdo de valor determinado, nem a individualizacdo do objeto de obrigacao.
Dessa forma, sera necessario procedimento para quantificar o valor da condenacao, bem como
para determinar o objeto de obrigagéo. A previsdo legal para a liquidacéo da sentenca encontra-
se no art. 879 da CLT:

Art. 879. Sendo iliquida a sentenca exequenda, ordenar-se-4, previamente, a sua
liquidacéo, que podera ser feita por calculo, por arbitramento ou por artigos.

81° Na liquidacao, ndo se podera modificar, ou inovar, a sentenca liquidanda nem
discutir matéria pertinente a causa principal.

81°-A A liquidacao abrangera, também, o calculo das contribuicdes previdenciarias
devidas.

81°-B As partes deverao ser previamente intimadas para a apresentacao do céalculo de
liquidacéo, inclusive da contribuicdo previdenciaria incidente.

§2° Elaborada a conta e tornada liquida, o juizo devera abrir as partes prazo comum de
oito dias para impugnacéao fundamentada com a indicacdo dos itens e valores objeto da
discordancia, sob pena de preclusao.

83° Elaborada a conta pela parte ou pelos érgaos auxiliares da Justica do Trabalho, o
juiz procederd a intimacédo da Unido para manifestacéo, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de precluséo.

84° A atualizacédo do crédito devido a Previdéncia Social observara os critérios
estabelecidos na legislacao previdenciaria.

§5° O Ministro de Estado da Fazenda podera, mediante ato fundamentado, dispensar a
manifestacao da Unido quando o valor total das verbas que integram o salario de
contribuicdo, na forma do art. 28 da lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda
de escala decorrente da atuagéo do 6rgao juridico.

86° Tratando-se de célculos de liquidacdo complexos, o juiz podera nomear perito para a
elaboracéo e fixara, depois da concluséo do trabalho, o valor dos respectivos honorarios
com observancia, entre outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

87° A atualizac&o dos créditos decorrentes de condenacéo judicial sera feita pela Taxa
Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, conforme a
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